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ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 30 de abril de 2025, de forma presencial, na sala de

reuniões  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  com  início  previsto  para  as

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2. Ata;  3. Expedientes;  4.

SEMAS – Pessoas idosas em vulnerabilidade social; 5. Doação Boticário; 6. Comissões;

7. Outros;  8.  Informes Gerais; 9. Data  da Próxima reunião ordinária. Participaram da

reunião os conselheiros: Cristiane (Cris Lau), Thais (Lar os Anjos), Raquel (AFPM), Myrne

(SEMS), Lucineia (SEMAS) e Jovana (PASTORAL). 1. ABERTURA: a reunião iniciou às

13h45min,  com a abertura  realizada pela  Presidente  Thais  em segunda chamada.  2.

ATA:  Foram feitas correções de erro de digitação nas linhas 29 e 49 e logo após, a

presente ata foi aprovada por consenso pelos membros presentes. 3. EXPEDIENTES: 01)

E-mail – Cris Lau: Documentos para renovação de inscrição. Deliberação: encaminhar

para a Comissão de Assessoramento. 02) Ofício Circular nº 03/2025 – Conselho Estadual

dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná (CEDIPI PR):  Orientações sobre o Processo

Eleitoral do CEDIPI – Organizações da Sociedade Civil. Deliberação: Arquivar. 03) E-mail

– Lar dos Anjos: Contrato de prestação de serviços atualizado. Deliberação: encaminhar

para a Comissão de Assessoramento.  04) E-mail – Lar Santa Maria:  Requerimento de

inscrição no conselho. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento.

05)  Ofício  Circular  nº  007/2025  –  CEDIPI  PR:  informa  data  para  que  os  municípios

encaminhem informações sobre as Conferencias Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa

ao  CEDIPI  PR.  Monique,  Secretária  Executiva,  informa que  os  documentos  já  foram

enviados.  Deliberação: Arquivar.  06) Ofício nº 18/2025 – Associação São José Casa de

Repouso para Idosos: requisição de manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar

para a Comissão de Assessoramento. 07) Ofício nº 19/2025 – Associação São José Casa

de Repouso para Idosos: Em resposta ao Ofício nº 14/2025, informam que a instituição

realiza cobrança de no máximo 70% (setenta por cento) do benefício previdenciário ou

assistencial  da  pessoa  idosa  no  custeio  da  entidade,  respeitando  o  limite,  conforme

resolução  nº  07/2024  CMDI  SJP.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de

Assessoramento.  08) Living Care Sênior:  Pedido de inscrição no conselho. Deliberação:

encaminhar  para a  Comissão de Assessoramento.  09)  Ofício  nº  31/2025 – CAJEMA:

Manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento.

10) Lar dos Anjos:  Em resposta ao Ofício nº 12/2025, encaminha informações sobre a

cobrança de participação da pessoa idosa. Deliberação: encaminhar para a Comissão de
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Assessoramento. 4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) –

PESSOAS IDOSAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL: representantes das equipes do

Centro Pop, Serviço de Acolhimento e Serviço de Abordagem Social pediram pauta para

um espaço de diálogo específico para discutir a situação das pessoas idosas em situação

de rua, com idade igual ou superior a 60 anos.  Participaram da reunião os servidores

Lafaiete (Coordenador do Centro Pop), Luciano (Divisão de Proteção Social Especial),

Leila (Unidade de Acolhimento Para Adultos e Famílias em Situação de Rua), Juliana

(Serviço de Abordagem Social) e Gustavo (Coordenador da Unidade de Acolhimento Para

Adultos e Famílias em Situação de Rua).  A pauta teve como foco central a análise das

condições  de  extrema  vulnerabilidade  enfrentadas  por  essa  população,  que

frequentemente sofre com a invisibilidade social, a fragilidade dos vínculos familiares e a

ausência  de  políticas  públicas  eficazes  e  direcionadas.  Durante  o  encontro,  foram

apontadas as dificuldades recorrentes na garantia de direitos básicos, como acesso à

saúde,  segurança  alimentar,  moradia  digna  e  acolhimento  especializado.  Devido  à

escassez de serviços voltados exclusivamente ao público idoso em situação de rua, eles

acabam sendo encaminhados para  outros  serviços,  como o Acolhimento,  que é  para

adultos  de  18  a  59  anos  de  idade.  A  discussão  gerou  reflexões  relevantes  sobre  a

urgência da construção de fluxos mais eficientes, da ampliação de vagas em instituições

especializadas e da formulação de políticas públicas mais inclusivas e humanizadas para

esse público. Ao final, os participantes reforçaram o compromisso com a continuidade do

diálogo e com a elaboração de estratégias conjuntas que garantam a proteção integral da

pessoa  idosa  em  situação  de  rua.  5. DOAÇÃO  BOTICÁRIO:  Monique  apresentou

informações relativas a doação realizada pelo Grupo Boticário para o Fundo Municipal

dos Direitos do Idoso através de produtos (protetor solar, espuma para barbear, sérum

corporal  e desodorante),  que totaliza 360 itens.  Apresentou também o quantitativo de

idosos  atendidos  pelas  Instituições  de  Longa  Permanência  Para  Idosos  (ILPI)  que

possuem inscrição no CMDI e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV)  para  Pessoa  Idosa,  da  SEMAS.  O  colegiado  deliberou  pela  destinação  dos

produtos  recebidos  da  seguinte  forma:  Associação  Lar  dos  Anjos:  19  produtos.

Associação São José Casa de Repouso para Idosos: 28 produtos. CAJEMA: 96 produtos.

Casa de Repouso Cris Lau: 25 produtos. Solar Kairós: 26 produtos. SCFV para Pessoa

Idosa:  166.  6.  COMISSÕES:  Assessoramento:  A  presidente  Thais  informou  que  o

contrato da entidade Cris Lau foi aprovado. Em relação à entidade Bosque Sênior, foi
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verificado que toda a documentação está regularizada; contudo, ainda se faz necessária a

realização da visita técnica para a finalização do processo. A mesma situação se aplica à

entidade Lar Santa maria, e agendaram visita às duas instituições na próxima semana.

Por fim, o parecer da comissão é pela aprovação da manutenção da entidade Lar dos

Anjos, que foi aprovada pelo colegiado. 7. OUTROS: Jéssica Valaski, coordenadora dos

Direitos da Pessoa Idosa, colocou-se à disposição para auxiliar nas visitas técnicas às

entidades, demonstrando compromisso com as ações do colegiado. Na ocasião, solicitou

sua inclusão no grupo do CMDI no  WhatsApp, a qual foi prontamente aprovada pelos

demais membros. A conselheira Jovana informou que no dia 15 de junho será realizada

uma ação de  conscientização sobre  a  violência  contra  a  pessoa idosa.  Aproveitou  a

oportunidade para solicitar que seja encaminhado ofício à SEMAS, com o objetivo de

esclarecer e alinhar alguns pontos referentes à programação do evento.  8. INFORMES

GERAIS:  não houve.  9. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  28 de maio, de

forma online pelo Google Meet. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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